
LEI Nº 925·

DISPOÊ SOBRE A REVOGAÇÃO A PARTIR DE 31-08-1990,
DA LEI MUNICIPAL Nº 729 DE 13-01-1989, QUE ESTA-
BELECEU A FUNÇÃO PARA O VICE-PREFEITO nmnICIPAL.

A CÂmJtRAl\mNICIPAJ.JDE MlRA:í-MG, por seus representantes aprovou e I

eu PREFEITO lIDNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. Iº - Fica revogada em todo seu conteúdo a partir de 31-08-1990
a Lei IvIllil.icipalnº 729 de 13-01-1989, que nos termos da Resolução nº ••••
100/88, estabeleceu a Funçáo para o Vice-Prefei to r,1unicipal,de Encarrega
do dos Serviços Rurais a partir de 01 de Janeiro de 1989&

Art.IIº - Revogam-se as disposiçoes em contrário entrando esta Lei'
em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 31 de Agosto de
1990.

I\IANDO,portanto, a todas as autoridades e a quem o co:nhecimento e
execução desta Lei couber que a cumpr&~ e a façam cvnprir tão inteiramen-
te como nela se contém.

Miraí(MG), 22 de Novembro de 19910
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